
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número / XVII ( 1 .ª) - EI

PERGUNTA Número / ( .ª)

Expeça - se

Publique - se

O Secretário da Mesa

Assunto: Perguntas à Presidente do Conselho de Administração da ANACOM (Prof.ª
Doutora Sandra Maximiano) no âmbito da capacitação da instituição ao nível de recursos
humanos para fazer face às novas responsabilidades.

Destinatário:Autoridade Nacional de Comunicações

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

Vêm os deputados da Comissão Parlamentar de Infraestruturas,
Mobilidade e Habitação (14ª) do Grupo Parlamentar do Partido Social
Democrata solicitar que sejam colocadas as seguintes perguntas à
Presidente do Conselho de Administração da ANACOM Dra. Sandra
Maximiano:

 Do que é público, foram colocadas três vagas a concurso:

·                 2 vagas — Diretor/a-Geral Adjunto/a de Supervisão (DGS):
anúncio com data de 22/04/2025 e candidaturas até 15/05/2025.

·         1 vaga — Diretor/a-Geral Adjunto/a para a Direção-Geral de
Informação e Inovação (DGII) (perfil IT): anúncio com data de
01/08/2025 e candidaturas até 29/08/2025.
Qual o ponto de situação destes concursos?

 Existem outros cargos de direção a concurso ou previsão de os abrir?

 Que outros concursos públicos para contratação de recursos humanos para
cargos dirigentes (direção/direção adjunta) estão a decorrer e qual o seu ponto
de situação? E no que respeita a técnicos/quadros?

     Houve recrutamento/nomeação? Em caso afirmativo, quem foi selecionado,
data de tomada de posse/início?

X



 Considerando que a ANACOM foi designada como Autoridade Nacional
Setorial de Cibersegurança pelo Decreto-Lei n.º 125/2025, de 4 de dezembro
(transposição NIS2), que diligências estão a ser tomadas ao nível de assegurar
a adequada dotação de recursos humanos especializados, nomeadamente, ao
nível de cargos de direção/direção adjunta? Está prevista alguma
reorganização interna para assegurar a concretização da nova competência?

 O Decreto-Lei n.º 20-B/2024 (16/02/2024) designou a ANACOM como autoridade
competente e Coordenador dos Serviços Digitais para efeitos do Regulamento (UE)
2022/2065 (DSA). A ANACOM encontra-se dotada dos devidos recursos humanos e
orgânicos para assegurar esta recente responsabilidade? Existem concursos públicos
atuais e previstos para um eventual reforço das competências?

Palácio de São Bento, 17 de Dezembro de 2025

Deputado(a)s

ALEXANDRE POÇO(PSD)
GONÇALO LAGE(PSD)

FRANCISCO COVELINHAS
LOPES(PSD)

BRUNO FARIA(PSD)
GERMANA ROCHA(PSD)

MARGARIDA SAAVEDRA(PSD)
VÂNIA JESUS(PSD)

AMÍLCAR ALMEIDA(PSD)
CÉLIA FREIRE(PSD)

LILIANA FIDALGO(PSD)
PAULO CAVALEIRO(PSD)

PAULO MONIZ(PSD)
RICARDO BARROSO(PSD)
RICARDO OLIVEIRA(PSD)

SOFIA MACHADO
FERNANDES(PSD)

Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de
outubro de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está
delegada nos Vice-Presidentes da Assembleia da República.
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